
 
 

 
Ofício Externo nº 330/2024-GAB/PRES/CMM 

                                                
Macapá/AP 30 de abril de 2024.                                                   

     
Ao Exmo. Senhor 
MICHEL HOUAT HARB 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amapá  
 
Assunto: Relatório de Gestão de 2023 Câmara Municipal de Macapá CMM AP. 
 
 
     
     Exmo. Senhor Presidente, 
  
   Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência e conforme 
estabelece Resolução Normativa nº 124/2005-TCE/AP, estamos encaminhando o 
Relatório de Gestão exercício de 2023, conforme previsto na IN nº 001/2017, 
Decisão Normativa nº 024/2023 - TCE/AP e demais dispositivos contidos no art. 
4º da Instrução Normativa nº. 01, de 20 de setembro de 2017, bem como o 
disposto no art. 2º, da Resolução Normativa nº. 176/2018 – TCE/AP.  
 

 No ensejo, renovamos protestos de apreço e elevada 

consideração. 

 

 

 
 

MARCELO DIAS 
Presidente da Câmara Municipal de Macapá - CMM 
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INTRODUÇÃO 

 

Este presente Relatório de Gestão do Exercício de 2023, foi devidamente elaborado de 

acordo com o conteúdo da Instrução Normativa nº 01/2017-TCE/AP e Decisão Normativa nº 

024/2023-TCE/AP, estando o mesmo estruturado conforme  Anexo III – PARTE GERAL (itens e 

subitens), detalhados no QUADRO A1, e) – RELACIONAMENTO ENTRE AS UNIDADES 

JURISDICIONADAS E DOS CONTEUDOS GERAIS DO RELATÓRIO DE GESTÃO, natureza 

jurídica subitens da parte geral - e) Câmaras Municipais de Vereadores: 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6,  

3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 4.1, 4.2, 5.1, 5.2, 5.3, 6.1, 6.2, 6.3, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 8.1, 9.1, 9.2, 10.1, 10.2, 

10.3, 10.4, 10.5, 10.6, 10.7, 10.8, 11.2, 11.3, 11.4, 12.1, e mais a PARTE ESPECÍFICA – 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS POR UNIDADE JURISDICIONADA, item 1. Câmaras 

Municipal de Vereadores, subitens a), b), c) e d) – Informações especificas a constar no Relatório de 

Gestão. Não se aplicando os demais itens ao Relatório de Gestão do Exercício de 2023, somente os 

que estão descritos acima, por se tratar de um órgão do Poder Legislativo com prerrogativas 

constitucionais próprias e de acordo com suas finalidades institucionais. 

 

Este Relatório de Gestão do Exercício 2023, tem como objetivo demostrar, esclarecer e 

justificar os resultados alcançados pela unidade jurisdicionada de acordo com os objetivos e 

obrigações pré-estabelecidos na CF 88, LRF 101/00, L.F 4.320/64 e na lei de execução orçamentária 

que serviram de base para sua fiel execução e cumprimento dos dispositivos no exercício de 2023. 

 

A elaboração deste Relatório de Gestão, obedeceu as normas de organização e apresentação 

dos relatórios e peças complementares integrantes dos processos de contas da Administração Pública, 

em conformidade com o que estabelece a Instrução Normativa n° 01/2017-TCE/AP e Decisão 

Normativa n° 024/2023-TCE/AP - QUADRO A1, e), que dispõe sobre as unidades cujos os 

dirigentes máximos devem apresentar o Relatório de Gestão referente ao exercício de 2023, 

especificando a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação sobre o ponto de vista da legalidade, 

eficiência, economicidade, e efetividade na utilização dos recursos públicos recebidos. 

 

Fazem parte ainda no presente relatório de forma resumida, todas as informações relacionadas 

à movimentação orçamentária, financeira e patrimonial da entidade. Todos os registros contábeis 

obedecem rigorosamente à legislação em vigor, em especial a Lei Federal n° 4.320/64 e a Lei 

Complementar Federal n°. 101/00. 

 

  



8 
 

 
 

IDENTIFICAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES CUJAS GESTÕES COMPÕEM O 

RELATÓRIO: 

1.1. Identificação da unidade jurisdicionada, contendo: Poder e órgão de vinculação ou 

supervisão; nome completo; denominação abreviada; código na LOA; situação operacional; 

natureza jurídica; principal atividade; telefones de contato, endereço postal; endereço 

eletrônico; página(s) na internet; normas de criação; normas relacionadas à gestão e estrutura; 

manuais e publicações relacionadas às atividades da unidade; códigos e nomes das unidades 

gestoras no Sistema de Administração Financeira e Orçamentária (SIPLAG, ou equivalente): 

 

Poder: Legislativo. 

Órgão de vinculação: Prefeitura Municipal de Macapá 

Nome: Câmara Municipal de Macapá.  

Abreviatura: CMM. 

Código na LOA:  0210 

Situação operacional: Ativa 

Natureza Jurídica: 106-6 – Órgão Público do Poder Legislativo Municipal. 

Principal Atividade: 84.11-6-00 - Administração pública em geral. 

Telefones de contato: 96 99105- 4440 ou 96 98126-0968 

Endereço Postal: AV. FAB, nº 800, Centro, CEP: 68.9000-73, Macapá-AP. 

Página na internet: http://www.macapa.ap.leg.br 

Norma de Criação: Lei Orgânica do Município de Macapá. 

Normas Relacionadas a Gestão e Estrutura e Manuais e publicações relacionadas às atividades 

da unidade: Regimento Interno da Câmara Municipal de Macapá e Resolução nº 001/2002-CMM. 

Manuais e publicações relacionadas as atividades da unidade:  

Código SIAFE: Por não ter convenio ou termo de cooperação técnica assinado com o STN a CMM 

não utiliza o SIAFE, o instrumento utilizado para registro, acompanhamento e execução 

orçamentária, financeira e patrimonial é o Software Sistema Integrado de Contabilidade Pública – 

SCPI8, visto que para utilização do SIAFE depende da celebração de convênio ou assinatura de termo 

de cooperação técnica entre os interessados e a STN, que é o órgão gestor do SIAFI.  

 

1.2. Finalidade e competências institucionais da unidade jurisdicionada definidas na 

Constituição Federal, em leis infraconstitucionais, decretos e demais normas regulamentares e 

regimentais, identificando cada instância normativa: 

 

A Câmara Municipal de Macapá é um órgão com funções legislativas e fiscalizadoras 

julgadora das contas do Poder Executivo Municipal, trabalha em conjunto e auxilio com Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, compõe-se de 23 (vinte e três) Vereadores eleitos, de acordo com a 

legislação vigente através de Pleito Municipal, com atribuições e competências estabelecidas na Lei 

Orgânica Municipal, R.I e Constituição Federal. Atualmente, este Poder Legislativo Municipal além 

da composição de 23 (vinte e três) parlamentares, possui 11 (onze) comissões permanentes para tratar 

exclusivamente de assuntos de interesse social em diversas áreas, podendo ainda ser constituídas 

outras comissões de caráter especial com poderes definidos em seu regimento interno.  
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A Presidência desta Casa de Leis no ano de 2023, foi exercida pelo Excelentíssimo Senhor 

Vereador MARCELO DE MATOS DIAS, filiado ao Partido SOLIDARIEDADE e demais 

membros da Mesa Diretora, sendo esta autoridade por ora citada e seus administrados da Unidade 

Jurisdicionada responsáveis pela apresentação deste Relatório de Gestão de 2023. 

 

As funções principais do Poder Legislativo Municipal é legislar em prol da população 

macapaense, criando e editando legislações municipais, emendas a lei orgânica, elaborar 

requerimentos e indicações que objetiva melhoria da vida social em diversos aspectos sociais, e ainda, 

fiscalizar as ações do Poder Executivo Municipal na administração do município, bem como, de seus 

órgãos desconcentrados e descentralizados, observando se as demais competências individuais estão 

em conformidade com o planejamento orçamentário-financeiro constante no Plano Plurianual de 

Investimentos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

 

Funções Legislativas: A Câmara Municipal de Macapá no exercício de funções legislativas, 

participa da elaboração das leis ordinárias, têm os seus membros com base de dispositivos 

Constitucionais o direito de iniciativa de projetos de lei com pertinências temáticas especificas, e 

ainda, de apresentar emenda a projetos de lei, de aprovar ou rejeitar projetos, elaborar indicações, 

requerimentos, manter ou derrubar as matérias vetadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 

 

Funções Fiscalizadoras: É de competência da Câmara Municipal de Macapá, fiscalizar e 

controlar os atos do Poder Executivo – Prefeito e Secretários Municipais – incluídos os atos da 

administração direta e indireta, julgando as contas do Prefeito, através da análise do relatório técnico 

emitido pelo Tribunal de Contas de Estado do Amapá, onde poderá se manifestar pela sua aprovação 

ou rejeição conforme assim dispor as referências sobre a referida gestão proferidas através do parecer 

técnico da Corte de Contas do Estado. A Câmara exerce ainda função fiscalizadora mediante 

requerimento de informações sobre a administração do Prefeito, e ainda, podendo no uso das usas 

prerrogativas realizar a criação de comissões de inquérito para apuração de fato determinado, 

mediante a convocação de autoridades constitucionalmente autorizadas para depor sobre 

determinados assuntos de interesse social em que possa haver indícios de ilicitudes ou ilegalidades. 

 

Funções Julgadoras: A Função Julgadora da Câmara Municipal de Macapá se apresenta nas 

hipóteses previstas em seu regimento interno, tendo como função principal a competência legislativa 

em âmbito municipal, assim como, de julgar as contas do Prefeito, Vice-Prefeito e demais agentes 

públicos ligados a administração direta e indireta do município de Macapá, quando tais agentes 

políticos cometerem infrações político-administrativas previstas em Lei. 

 

 Funções Administrativas: A Câmara Municipal de Macapá exerce função administrativa na 

organização dos seus serviços como composição da Mesa, constituição das comissões permanentes, 

e todo apoio de estrutura de suas Secretarias, sendo elas; Legislativas, Financeira, de Pessoal, 

Administrativa e de Comunicação, assim como no Plenário em suas deliberações. 

 

 Funções Judiciárias: A Câmara Municipal exerce como função atípica a do Poder Judiciário, 

uma vez que possui prerrogativa de realizar o julgamento das contas do Prefeito Municipal e seus 

próprios membros, quando os mesmos descumprirem preceitos constitucionais e de responsabilidades 
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fiscais presente na LRF 101/00, Lei Orgânica do Município, Planos Plurianuais, Diretrizes 

Orçamentárias e Execução da Lei.  

 

Funções de Assessoramento: A Câmara Municipal de Macapá exerce função de 

assessoramento, ao votar indicação e requerimentos, sugerindo medidas ao Prefeito, de assuntos de 

interesse social como entre outras, nas áreas educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, ou seja, competências que atendem diretamente o contexto social 

constitucional previstos no art. 6, da CF. 88. 

 

1.3. Apresentação do organograma funcional com descrição sucinta das competências e 

das atribuições das áreas, departamentos, seções, etc. que compõem os níveis estratégico e tático 

da estrutura organizacional da unidade, assim como a identificação dos principais processos 

pelos quais cada uma dessas subdivisões são responsáveis, os principais produtos deles 

decorrentes, indicando os nomes dos titulares de áreas estratégicas e os respectivos cargos que 

ocupam no período referido pelo relatório de gestão: 

 

De acordo com a Resolução nº 002/2020-CMM, publicada no diário oficial do município de 

28 de agosto de 2020, a alteração do Organograma funcional da Câmara Municipal de Macapá. 

 

Anexo 1 – Organograma funcional. 

 

1. Plenário:  

Presidência: 

 Nome Cargo Período 

Marcelo de Matos Dias  Presidente - MD 01/01/2023 a 31/12/2023 

 

Mesa Diretora: 

Nome Cargo Período 

Giancarlo Darla Pinon Nery 1º Vice Presidente - MD 01/01/2023 a 31/12/2023 

Rociclaudio Rodrigues da S. 2ª Vice Presidente - MD 01/01/2023 a 31/12/2023 

Claudiomar Rosa  1º Secretário - MD 01/01/2023 a 31/12/2023 

Carlos Murilo 2ª Secretário - MD 01/01/2023 a 31/12/2023 

 

Comissões Permanentes: A Câmara Municipal de Macapá possui 11 (onze) comissões 

permanentes que tratam de diversos assuntos de interesse social, posteriormente levados ao plenário 

para deliberação, dentre elas estão presentes as seguintes: 1. Comissão Especial – CE; 2. COMISSAO 

DE CONSTITUICAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – CCJR; 3. COMISSÃO TRIBUTARIA, 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA – CTFO; 4. COMISSAO DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO – CECD; 5. COMISSAO DE SAUDE R ASSISTENCIA SOCIAL – CSAS; 6. 

COMISSAO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS PÚBLICOS – CICSP; 7. COMISSAO 

DE DEFESA E DIREITO DA MULHER – CDDM; 8. COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA – CDHC; 9. COMISSAO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE – CVT; 10. COMISSAO 

DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS – CAI; 11. COMISSAO DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE – CDMA.  
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2. Secretarias: A Câmara Municipal de Macapá possui 06 (seis) Secretarias dentro do 

organograma deste Poder Legislativo Municipal, que auxiliam nas atividades juntamente com o 

Plenário, nas áreas administrativas; Secretaria de Administração SEAD,  na área legislativa Secretaria 

Legislativa - SELEG, financeira e orçamentaria e pessoal; Secretaria de Finanças SEFIN, Secretaria 

de Gestão de Pessoal SEGP, publicidade; Secretaria de Comunicação SECOM e Secretaria Especial 

SEE, conforme estabelecido no Projeto de Resolução nº 002/2020-CMM. Os dados pessoais de cada 

responsável pelo ordenamento de despesas nos respectivos períodos em exercício constam no rol dos 

responsáveis em anexo como assim dispõe a DN nº 024/2023-TCE/AP. 

  

1.4. Macroprocessos finalísticos da unidade jurisdicionada, com a indicação dos 

principais produtos e serviços que tais processos devem oferecer aos cidadãos-usuários ou 

clientes:  

 

A competência institucional da Câmara Municipal de Macapá compreende a apresentação de 

Projetos de Leis, aprovação de requerimentos, indicações, resoluções, propostas de emendas a Lei 

Orgânica e demais matérias previstas no Regimento Interno de competência deste Poder Legislativo, 

onde através da aprovação das normas de sua competência impactará na vida da sociedade como um 

todo que os elegeu como seus representantes no Parlamento. 

Ou seja, por meio do agrupamento dessas ações parlamentares de caráter individualizado 

devidamente encaminhadas ao Poder Executivo a quem compete executar as politicas sociais, esta 

instituição legislativa cumpre a sua missão que é a de valorizar o cidadão no uso dos seus direitos 

constitucionais sociais.  

 

1.5. Principais macroprocessos de apoio ao exercício das competências e finalidades da 

unidade jurisdicionada: 

 

No exercício de 2023, foram apresentadas as quantidades estimadas de matérias normativas 

levadas ao Plenário entre lidas, aprovadas, vetadas e/ou arquivadas conforme tabela abaixo: 

Tabela 1 – Macroprocessos da Unidade: 

 

UNIDADE JURISDICIONADA: Câmara Municipal de Macapá - CMM/AP. 

Endereço: AV. FAB, nº 800, Centro. 

Município: Macapá UF AP CEP: 68907-073 

 Normas Elaboradas no Exercício de 2023. Quantidade  

Projeto de Lei da CMM/AP 112 

Projeto de Lei da PMM/AP 39 

Projeto de Resolução 03 

Proposta Emenda à Lei Orgânica 04 

Projeto de Lei Complementar PMM 29 

Projeto de Lei Complementar CMM 02 

Indicações  408 

Requerimentos  3469 

Decreto Legislativo 130 

Fonte: Secretaria Legislativa Câmara Municipal de Macapá - 2023. 
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1.6. Principais parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração pública 

ou da iniciativa privada) relacionados à atividade-fim da unidade: 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Amapá, é um dos parceiros externos da Câmara Municipal 

de Macapá, tem relação direta com este Poder Legislativo Municipal com base na Constituição 

Estadual art. 25, §1º, com a função da emissão do parecer prévio sobre as contas do Prefeito para 

posterior apreciação e aprovação do Parlamento, e ainda, auxiliar a fiscalização financeira, 

orçamentaria, operacional e patrimonial e aplicação dos recursos e execução das politicas públicas do 

Município de Macapá e demais unidades jurisdicionadas.  

 

3. ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO 

3.1. Informações sobre a estrutura orgânica de controle no âmbito da unidade 

jurisdicionada ou do órgão a que se vincula, tais como unidade de auditoria ou de controle 

interno, conselhos fiscais, comitês de avaliações, etc. descrevendo de maneira sucinta a base 

normativa, as atribuições e a forma de atuação de cada instância de controle:  

 

As informações referente ao trabalho da Assessoria de Controle Interno da Câmara Municipal 

de Macapá estarão presente no Relatório de Auditória de Gestao de 2023, em anexo, detalhando 

suas funções, controle de atuação e demais pressupostos funcionais vinculados as suas competências 

e atribuições institucionais.   

 

3.2. Informações sobre o funcionamento do sistema de controle interno da UJ, 

contemplando os seguintes elementos: 

a) Ambiente de controle: Relatório de C.I 

b) Avaliação de risco: Relatório de C.I 

c) Atividades de controle: Relatório de C.I 

d) Informação e Comunicação: Relatório de C.I 

e) Monitoramento: Relatório de C.I 

 

Anexo 2 – Relatório do controle interno. 

 

3.3. Informações sobre a remuneração/subsídio dos administradores, membros da 

diretoria estatutária, do conselho de administração e do conselho fiscal, com a identificação 

nominal, o fundamento legal, valores, inclusive de verbas indenizatórias:   

 

Os valores dos subsídios dos Vereadores definidos por lei, e dos servidores nomeados no 

exercício de 2023, neste Poder Legislativo, estão disponíveis simultaneamente no portal da 

transparência link http://187.108.203.167:8076/transparencia/.  

 Quanto aos valores referente ao pagamento das verbas indenizatórias os mesmos foram 

definidos através de Ato da Mesa Diretora nº 002/2019-CMM, combinado com o a Resolução nº 

003/2021-MD/CMM, no montante individualizado não cumulativo de até R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) mensais, valores esses disponíveis de forma individualizada por Vereador em exercício, 

informações contantes no portal da transparência http://187.108.203.167:8076/transparencia/. 

 

http://187.108.203.167:8076/transparencia/
http://187.108.203.167:8076/transparencia/
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3.4. Informações sobre a estrutura e as atividades do sistema de correção da unidade ou 

do órgão de vinculação da unidade, identificando, inclusive, a base normativa que rege a 

atividade no âmbito da unidade ou do órgão:  

 

A Assessoria de Controle Interno da Câmara Municipal de Macapá é responsável pelo controle 

dos atos internos administrativos da Câmara Municipal de Macapá, emitindo seus pareceres e análises 

técnicas preliminares acerca de diversos procedimentos administrativos internos que antecedem as 

despesas tais como: licitações, contratos, termos aditivos, execução orçamentaria e financeira, limite 

prudencial, gasto de pessoal com pagamento, escrituração patrimônial, concessão de diárias de 

viagem, verbas parlamentares de caráter indenizatória e demais funções internas definidas no 

regimento interno. 

 

     4. PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

4.1. Relação dos programas do Plano Plurianual vigente que estiveram integrais ou 

parcialmente na responsabilidade da unidade jurisdicionada ou de unidade consolidada no 

relatório de gestão, especificando: 

a) Identificação do programa:  

Programa: 0001 - Atuação Legislativa. 

 

b) Informações sobre a programação e a execução orçamentária e financeira relativa ao 

programa:  

No quadro apresentado abaixo consta a programação orçamentária de acordo com as 

categorias no exercício 2023. 

Anexo 3 – Programação e execução orçamentária 2023. 

 

c) Avaliação dos resultados dos indicadores associados ao programa:  

No encerramento do exercício 2023 da Câmara Municipal de Vereadores, constou-se que o 

orçamento do poder legislativo foi executado de acordo com o programado, resultado este positivo 

para o período de gestão.  

 

d) Reflexos de contingenciamentos sobre os resultados dos programas:  

Os impactos na gestão potencialmente relacionados a contingenciamento e os reflexos se 

manifestam sob a forma de artifícios adotados pelos gestores para viabilizar a execução orçamentária 

não afetando a administração da Câmara Municipal de Macapá. 

 

e) Reflexos dos restos a pagar na execução dos programas:  

Considerando a anualidade do orçamento, as despesas que não são totalmente executadas 

dentro do exercício em que foram iniciadas deverão ser classificadas como restos a pagar. Ou seja, 

as despesas que foram empenhadas no exercício corrente, mas que até o dia 31 de dezembro não 

foram liquidadas ou que foram liquidadas, mas não pagas até a data, farão parte do exercício 

financeiro subsequente. Sendo que o poder Legislativo contabilizou empenhos para o exercício 

subsequente devido ter saldo financeiro ao encerramento do exercício. 

 



14 
 

 
 

4.2. Relação das Ações da Lei Orçamentária Anual do exercício que estiveram integral 

ou parcialmente na responsabilidade da unidade jurisdicionada ou de unidade consolidada no 

relatório de gestão, especificando: 

a) Função, subfunção e programa de vinculação da ação:  

Função: 01 – Legislativa. 

Sub-função:  031 – Ação Legislativa. 

Programa de vinculação: 0001 – Atuação Legislativa. 

 

b) Metas e desempenhos físicos e financeiros:  

Neste subitem será apresentado o quadro de metas do poder legislativo municipal. 

Quadro 1 – Demonstrativo das Metas: 

 

 
Fonte: http://transparencia.macapa.ap.gov.br/transparencia/ 

 

c) Reflexos de contingenciamentos sobre os resultados das ações:  

Não houve movimentação quanto a contingenciamentos no exercício 2023. 

 

d) Reflexos dos restos a pagar na execução das ações:  

Ao finalizar a escrituração dos processos referente ao exercício de 2023, a Câmara encerrou 

o exercício com apuração de restos a pagar, devido a compensação de cheque não ocorrer no mês de 

competência, ficando está disponibilidade de caixa, para cumprir com as devidas obrigações 

financeiras.  

 

e) O Quadro de Detalhamento da Despesa inicial e final:  

Anexo 4  – QDD 2023. 

 

f) Relação de restos a pagar:  

No exercício de 2023, conforme quadro abaixo, houve o registro de restos a pagar, registrado 

apurado no final do exercício de acordo com a disponibilidade financeira do poder legislativo. 

Anexo 5 – Demonstrativo do restos a pagar. 

 

g) Balancete analítico de encerramento do exercício:  

Anexo  6 – Balancete de encerramento. 

 

5. TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

5.1. Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 

recursos:  

http://transparencia.macapa.ap.gov.br/transparencia/
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Não houve reconhecimento de passivo por insuficiência de créditos no exercício de 2023.  

 

5.2. Informações sobre a movimentação e os saldos de Restos a Pagar de Exercícios 

Anteriores e Despesas de Exercícios Anteriores: 

  

 No quadro abaixo demonstra a movimentação de despesa com restos a pagar no exercício 

2023: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Assim como o registros das despesas de exercício anterior: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Fiorilli/SCPI8. 

 

5.3. Informação sobre as transferências mediante convênio, contrato de repasse, 

contrato de gestão, termo de parceria, termo de cooperação, termo de compromisso ou outros 

acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, vigentes no exercício de referência, 

contemplando, no mínimo: 

a) classificação quanto à origem e destinação dos recursos: 

b) adoção de sistemas de informação para a gestão de transferências voluntárias: 

c) identificação dos convênios que tiverem prestação de contas rejeitada ou não prestadas: 

d) informações, com indicação de valores, de despesas não executadas em decorrência de 

problemas gerenciais, destacando ausências ou falhas no planejamento, projeto, fiscalização: 

e) informar se faz uso da plataforma transferegov para operacionalização e execução dos 

recursos transferidos pela União com fundamento no art. 166-A: 

f) no caso de ter sido beneficiada com recursos de emendas parlamentares especiais individuais, 

destacar o valor recebido, o projeto selecionado para aplicação, a situação no final do exercício 

e o impacto desse recurso em eventuais indicadores de desempenho.  
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Os itens 5.3, (a, b, c, d, e, f) Parte Geral da DN nº 024/2023 do TCE/AP, apesar de se aplicarem 

à Unidade, não possuem conteúdo a ser declarado no exercício de referência por este Poder 

Legislativo Municipal uma vez que inexiste registros de qualquer tipo de recebimento ou benefício 

por meio da execução de politicas indiretas em conformidade com as disposições constantes nos itens 

citados acima. 

 

6. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 

RELACIONADOS 

6.1 Informações sobre a estrutura de pessoal da unidade, contemplando as seguintes 

perspectivas: 

a) Demonstração da estrutura de pessoal da unidade, incluindo cargos efetivos, 

comissionados, indicando a regulamentação normativa que disponha a respeito, a carga 

horária, o quantitativo previsto em lei, esclarecendo o grau de ocupação, vacância e eventuais 

afastamentos: 

Tabela 2 – Estrutura de Pessoal. 

Informações dos 

cargos 
Regulamentação 

Horas 

Contratadas 
Quantitativo 

Grau de 

Ocupação 
Vacância Afastamentos 

Servidores 

Efetivos 
Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente 

Servidores 

Mandatos Eletivos 
Diplomação 40 horas 23 

Ensino 

Médio e 

Superior 

00 00 

Servidores c/ 

Cargos 

Comissionados 

Nomeação 40 horas 831 

Ensino 

Médio e 

Superior 

00 00 

 

b)   Discriminação em valores globais da despesa de pessoal da unidade e sua evolução 

nos últimos 3 anos, classificados de acordo com a natureza dos vínculos jurídicos previstos na 

estrutura: 

Tabela 3 – Valores globais da despesa de pessoal. 

Vínculo 2021 2022 2023 

Servidores Efetivos Não Possui Q. E Não Possui Q. E Não Possui Q. E 

Servidores Mandatos Eletivos 
R$ 28.807.694,77 R$ 29.854.232,08 R$ 28.487.848,92 

Servidores c/ Cargos Comissionados 
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c) Composição do quadro de servidores inativos e pensionistas:  

 A Câmara Municipal de Macapá não possui servidores pertencentes a classe de inativos uma 

vez que não possui quadro efetivo de servidores. 

Quadro 2 - Beneficiários por pensão alimentícia: 

 

 

d) Providências adotadas para identificar eventual acumulação remunerada de cargos, 

funções e empregos públicos vedada pelo art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal 

(nas redações dadas pelas Emendas Constitucionais nos 19/98 e 34/2001):  

A Câmara Municipal de Macapá através do seu órgão de controle interno visa o cumprimento 

da previsão constitucional prevista no Art. 37, no que diz respeito ao não acumulo de remuneração 

em cargos presentes nesta estrutura, sem que haja previsão jurídica legal e constitucional a respeito 

das possibilidades previstas na forma da lei. 

 

e) Providências adotadas nos casos identificados de acumulação remunerada de cargos, 

funções e empregos públicos, nos termos do art. 135 da Lei nº 066/1993:  

A Câmara Municipal de Macapá não possui em seu quadro de servidores casos identificados 

de acumulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos no referido exercício de 2023. 

Para que haja a presunção relativa da veracidade dos interessados, foram exigidos que no 

momento da apresentação dos documentos para nomeação por meio de check list interno, o 

interessado deve apresentar declaração de não vínculo assumindo toda e qualquer responsabilidade 

na declaração falsa das informações exigidas com base nos parâmetros previstos no texto 

constitucional.  

 

f) Informações sobre a gestão de pessoas praticadas na unidade, indicando as iniciativas 

ou atividades relacionadas à seleção, capacitação, remuneração, motivação e avaliação de 

pessoal:  

A Câmara Municipal de Macapá por não possuir estrutura de cargos efetivos com vínculos 

que ultrapassam um exercício para o outro, não realiza capacitação individual ou avaliação de pessoal 

visando progressão, pela característica dos cargos ocupados de livre nomeação e livre exoneração 

protege os gastos públicos contra qualquer tipo de aplicação ineficientes mediante a quebra de vínculo 

a qualquer tempo sem que os serviços sejam prestados para esta instituição nas áreas capacitadas.  

 

            g) Indicadores gerenciais sobre recursos humanos:  

 O gerenciamento do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Macapá, é feito pela 

Secretaria de Gestão de Pessoal, onde essa realiza todos os procedimentos necessários ao atendimento 

das necessidades da administração, respeitando os direitos e deveres dos servidores, conforme 

legislação vigente que rege a matéria.  
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A Secretaria de Gestão da Câmara Municipal de Macapá, utiliza-se de mecanismos internos 

de assiduidade, bem como, de planilhas de escala de férias, com a programação anual dos benefícios, 

sem que ocorra solução de continuidade dos serviços para esta Administração. 

A Câmara Municipal de Macapá não possui quadro de servidores efetivos em sua estrutura, 

estando a mão de obra dos serviços gerais prestadas por titulares nomeados nos cargos em comissão 

ligados e subordinados a Secretaria de Adminitração da Câmara Municipal. 

 

h) Informações mensais das retenções previdenciárias e fiscais sobre a folha de 

pagamento:  

A Câmara Municipal de Macapá é regida pelo Regime Geral de Previdência Social RGPS, 

uma vez que não possui servidores de carreira em sua estrutura, encaminhando suas respectivas 

retenções de INSS sobre a folha de pagamento a previdência social através de Guia de Recolhimento 

no mês subsequente a realização da despesa de pessoal. Quanto ao imposto sobre a renda IRRF, este 

Parlamento mensalmente realiza as retenções dos valores previstos na forma da lei de direito 

devolutivo ao município de Macapá. 

Retenções INSS = R$ 2.317.437,61 

Retenções IRPF = R$ 1.393.754,48 

 

6.2. Informações sobre os contratos administrativos, terceirização de mão de obra e 

quadro de estagiários, incluindo a evolução do quantitativo nos últimos 3 anos, fundamentação 

legal/normativa que discipline o vínculo e discriminação da despesa, classificada de acordo com 

o vínculo jurídico, bem como informações sobre o cumprimento dos requisitos constitucionais 

para preenchimento das funções de confiança e cargos em comissão (art. 37, V, da Constituição 

Federal de 1988):  

 

A Câmara Municipal de Macapá no exercício de 2023, não possuiu contratos administrativos, 

sendo a execução dos serviços de mão de obra realizados por servidores nomeados dentro da própria 

estrutura administrativa para se responsabilizar pelos serviços gerais necessários ao bom 

funcionamento deste Poder Legislativo Municipal.  

 

6.3. Informações sobre a necessidade de realização de concurso público nos diversos 

níveis de trabalho da administração:  

 

A Câmara Municipal de Macapá, realizará em breve concurso público para preenchimento 

dos cargos de natureza efetiva, estando as previsões devidamente incluídas na LDO de 2023/24, e 

ratificada na aprovação da LOA 2023/24, pelo chefe do Poder Executivo estando os respectivos 

créditos orçamentários disponíveis para realização da previsão contida nas suas diretrizes no referido 

exercício de 2024.  

 

7. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO. 

7.1. Informações sobre a gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, 

inclusive sobre as normas que regulamentam o uso da frota e os custos envolvidos: 
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A CMM não possui veículos próprios, possui contrato ativo por meio da realização 

procedimental licitatória sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 004/2023 CPL CMM, originando 

o Contrato nº 005/2023 CMM, com a empresa FENIX - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS 

P. DE VEICUL. DO AMAPA.  

 

7.2. Informações sobre a gestão do patrimônio imobiliário próprio que esteja sob a 

responsabilidade da unidade e dos imóveis locados de terceiros: 

 

A Câmara Municipal de Macapá possui prédio próprio, localizado na AV FAB, nº 800, CEP 

nº 68900-073, bairro Central, Macapá, Estado do Amapá. 

 

7.3. Relação de prédios alugados para uso da UJ, identificado pelo menos a finalidade 

da locação, valor mensal e anual, índice de reajuste, vigência do contrato, locador.  

  

A Câmara Municipal de /Macapá possui prédio alugado, onde funciona o ANEXO (estrutura 

administrativa, financeira, recursos humanos, CPL) da Câmara Municipal de Macapá, localizado na 

Av. FAB, nº 1048, Bairro Centro, Dispensa de Licitação, Fundamentação Legal art. 24, inciso X, 

8.666/93  Contrato nº 003/2019-CMM,  3º Termo Aditivo, Empresa D B PARTICIPAÇÕES, CNPJ 

Nº 17.489.423/0001-10, Localizada na Avenida Padre Júlio Maria Lombaerd, Cep 68.900-030, no 

valor mensal no referido exercício ao valor de R$ 16.090,27 (Dezesseis mil e noventa reais e vinte e 

sete centavos) devidamente corrigidos pelo IGP-M anual, totalizando o valor anual de R$ 198.821,31 

(Cento e noventa e oito mil oitocentos e vinte e um reais e trinta e um centavos) acesso 

http://cmcontabilmacapa.brasiltransparente.net/transparencia/  

 

7.4. Relação de controle de aquisição dos bens patrimoniais: 

 

A Câmara Municipal de Macapá realizou aquisição patrimonial no exercício 2023; de 02 

(duas) câmeras fotográficas sendo essas devidamente registradas no patrimônio desta casa de leis 

constante no relatório analítico abaixo.  

Ainda durante o exercício 2023, foram realizados novos procedimentos licitatórios referente 

a aquisição dos bens de natureza permanente sito Pregão Eletrônico nº 007/2023 e 008/2023 CPL 

CMM, Empresa NORTECOM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 13.940.469/0001-52, 

(Aquisição de eletrodomésticos) e a Empresa MD EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 

38.367.655/0001-75, (Movéis), fonte: licitação id nº 1031066, processo nº 1614/2023CMM, 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-licitacoes-comprador.aop; licitação id nº 1031028CMM 

processo nº 1615, https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-licitacoes-comprador.aop  efetivando-

se as respectivas aquisições no exercício vigente de 2024, estando os mesmos materiais em processo 

de patrimônio onde serão os mesmos devidamente declarados na prestação de conta do exercício 

vigente de 2024, ano da sua referida execução e entrega e pagamento. 

Anexo 7 – Relação de aquisições patrimoniais 2023. 

 

7.5. Relação de bens de natureza permanente, identificando os móveis, imóveis, 

industriais e semoventes, incorporados e baixados do patrimônio: 

 

http://cmcontabilmacapa.brasiltransparente.net/transparencia/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-licitacoes-comprador.aop
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-licitacoes-comprador.aop
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A Câmara Municipal de Macapá atualmente possui os seguintes bens patrimoniais controlados 

pela Secretaria de Administração da Câmara Municipal de Macapá – SEAD CMM:  

Tabela  4 – Bens Patrimoniais: 

item 
Descrição 

Quant 
Origem do 

material 

Natureza do 

material 

01 

Central de ar 58.000 a 60.000 BTU’S : Central de ar de 

48.000 BTU, 220V, com a seguinte configuração mínima: com 

controle remoto   sem   fio   com   display   de   cristal   líquido,   

controle microprocessador  de  temperatura,  timer  24  horas,  

operação silenciosa,    com    movimento    e    controle    

automátioc    do direcionamento    de    ar    no    ambiente,    

com    função    de desumidificação, com opção de instalação 

no teto, na parede ou no piso, fabricação nacional, assitência 

técnica local e garantia 

de 01 ano (ou similar) 

8 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

02 

Central  de  ar  36.000  BTU’S  :  Central  de  ar  de  3.000  

BTU, 220V,  com  a  seguinte  configuração  mínima:  com  

controle remoto   sem   fio   com   display   de   cristal   líquido,   

controle microprocessador  de  temperatura,  timer  24  horas,  

operação silenciosa,    com    movimento    e    controle    

automátioc    do direcionamento    de    ar    no    ambiente,    

com    função    de desumidificação, com opção de instalação 

no teto, na parede ou no piso, fabricação nacional, assitência 

técnica local e garantia 

de 01 ano (ou similar). 

3 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

03 

Central de ar 12.000 BTU’S : Central de ar de 12.000 BTU, 

220V,  com  a  seguinte  configuração  mínima:  com  controle 

remoto   sem   fio   com   display   de   cristal   líquido,   

controle microprocessador  de  temperatura,  timer  24  horas,  

operação silenciosa,    com    movimento    e    controle    

automátioc    do direcionamento    de    ar    no    ambiente,    

com    função    de desumidificação, com opção de instalação 

no teto, na parede ou 

no piso, fabricação nacional, assitência técnica local e garantia 

de 01 ano (ou similar) 

11 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

04 

Mesa diretor: Composta com MDF em espessurade 25mm nas 

laterais  (pé  painel)  e  no tampo,  e 15mm  de  espessura  na  

saia (painel frontal). Revestimento do MDF em melâmina  de 

baixa pressão (BP) na cor carvalho Francês. Equipada com 4 

sapatas metálicas    com   regulagem   de   altura   e   

revestimento   em polopropileno    (PP).    Acessório    passa-

fios    comtampa    em 

poliestireno (PS), quadrada com identificação do fabricante: 02 

gavetas  c/  chave.  Montagem  com  sistema  minifix,  cavilhas  

e parafusos em aço zincado. Suporte metálico para tampo da 

mesa em aço carbono pintado na cor preta medindo 32mm de 

altura com fixação inferior e superior. Permite que o suporte 

para CPU com e estabilizador fique suspenso no pé da mesa 

sem con tato com  o chão, posicionado no lado interno ou 

externo  da  mesa, direito   ou   esquerdo.   Acabamento   de   

borda   com   1mm   de espessura em poliestireno (PS). 

Montagem com sistema minifix, cavilhas  e  parafusos. 

Medidas  750x1360x600mm. Garantia  de 

01 ano (ou similar). 

15 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 



21 
 

 
 

05 

Armário de Aço: Com 02 portas e 04 prateleiras, Armário de 

aço montável, possui 2 portas de abrir com reforços internos 

tipo Omega, puxador estampado na própria porta no sentido 

vertical com acabamento em PVC, possui sistema de 

cremalheira para regulagem das  prateleiras  a  cada  50mm,  

com 1  prateleira  fixa para travamento das portas e 3 

reguláveis, fechadura cilíndrica com  chaves  tipo  yale,  

confeccionado  em  chapa  de  aço  nº  24 (0,60mm), tratamento 

anticorrosivo, cor cinza cristal, capacidade por    prateleira,    

Dimensões:    1980x900x400mm.    Principais 

Características:Chapas #24 e #26...0,60 e 0,45mm- 2 portas 

com e  reforços  1  prateleira  fixa  e  3  reguláveis  a  cada  

50mm  – Capacidade por  prateleira.. 20kg  – Pintura  

eletrostática  a pó  – Cinza  Cristal  e  -  Pintura   esmalte  

sintético   –   outras   cores Dimensões...alt.....larg.....prof                                         

Externas 

....1980mm.....900mm....400mm                

Intern.....18820mm.... 

895mm    375mm,(ou similar). Garantia: 12 meses 

10 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

06 

Cadeira tipo presidente: (no mínimo 06 dessas) e as demais 

executiva Assento: compensado multilaminado de no mínimo 

12mm,  espuma  injetada  anatomicamente  com  espessura  de  

no mínimo 60mm e densidade entre 50 a 60 kg/m3, com 

dimensões mínimas de 49cmx49cm, revestimento do assento 

em courvim preto com costura dupla. Encosto:compensado 

mutilaminado de no  mínimo  12mm,  espma  injetada  

anatomicamente  com  no mínimo 50mm de espessura e 

densidade entre 50 a 60/m3, com dimensões mínimas de 

42cmx62cm, revestimento do encosto em couro preto com 

costura dupla. Capa de proteção e acabamento injetada    em    

polipropileno    texturizado    (material    de    alta resistência  

mecânica  contra  impactos  e  resistente  a  produtos 

químicos), espessura mínima de 4mm, com bordas 

arredondadas, 

sendo  admitido  o  uso  de  perfil  em  PVC.  Contra  encosto  

em 

25 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

07 

Cadeira  tipo  diretor:  b)  Assento:  compensado  

multilminado com    espessura   de   no    mínimo   12mm,    

espuma    injetada anatomicamente   com   espessura   de   no   

mínimo   50mm   de densidade  entre 50  a 60  kg/m3, com  

dimensões  mpinimas  de: 49cm x49cm, revestimento  do 

assento  em  courvim  preto  com costura   dupla.   

Encosto:compensado   multilaminado,   espuma injetada 

anatomicamente com mínimo 40mm de espessura média e  

densidade  entre  50  a  60/m3,  com  dimensões  mínimas  de: 

42cmx 62cm, revestimento do  encosto em  courvim preto  com 

costura  dupla.  Capa  de  proteção  e  acabamento  injetada  em 

polipropileno texturizado (material de alta resistência mecânica 

contra  impactos  e  resistente  a  produtos  químicos),  

espessura mínima  de 4mm,  com bordas  arredondadas,  sendo 

admitido o uso de perfil em PVC. Contra-encosto em 

polipropileno. Base: giratória  desmontável  com  aranha  de  5  

hastes  apoiadas  sobre rodízios de nylon com esferas de aço 

que facilitam o giro; coluna central desmontável fixada por 

encaixe cônico, com rolamento axial  de  giro,  esferas  e  

arruelas  de  aço  temperado  de  alta resistência,   sistema   de   

regulagem   de   altura   da    cadeira automática, sem alavanca,  

com sete posições  de altura  e mola amortecedora que alivia o 

impacto na coluna vertebral ao sentar ou   coluna   com   mola   

gás   para   regulagem   de   altura   e amortecimento  de  

impactos  ao  sentar,  acionada  por  alavanca; 

10 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 
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mecanismo flange de apoio da cadeira com sistema de relax 

com 

08 

Cadeira     tipo     Interlocutor:     d)     Assento:     

compensado multilaminado   com   no   mínimo   14mm,   

espuma   injetada anatomicamente   com   espessura   de   no   

mínimo   50mm   de densidade  entre 50mm e  densidade  entre 

50  a  60 kg/m3,  com dimensões mínimas de: 47cm x44cm, 

revestimento do encosto em  courvim  preto  com  costura  

dupla.  Encosto:compensado multilaminado,  espuma  injetada  

anatomicamente  com  mínimo 40mm   de   espessura   e   

densidade   entre   50   a   60/m3,   com dimensões  mínimas  

de:  39cmx  43cm.  Comrevestimento  do assento e encosto em 

courvim preto com costura dupla. Capa de proteção  e  

acabamento  injetada  em  polipropileno  texturizado (material   

de   alta   resistência   mecânica   contra   impactos   e resistente 

a produtos químicos), espessura mínima de 4mm, com bordas 

arredondadas, sendo admitido o uso de perfil em PVC. Contra-

encosto    em    polipropileno.    Estrutura:tubo    de    aço 

industrial  redondo  como  no  mínimo  25,40  mm  de  

diâmetro, sapatas em polipropileno injetado, componentes 

metálicos com tratamento de superfície em fosfato de zinco, 

pintura a pó do tipo híbrida com camada de 60 microns e cura 

em estufa à 200 C, nas cores EPpreta e EC-cinza; braços 

modelo style em poliuretano injetado com alma de aço. A 

poltrona deverá estar de acordo com a  NR17  (Ministério  do  

Trabalho  e  Emprego).  Garantia  do 

Fábrica: 03 anos (ou similar) 

15 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

09 

Cadeira Longarina: Longarina Secretária 3 lugares Preta A – 

Altura Do Produto | L – Largura do Produto | P – Profundidade 

Do Produto Altura: 85 cm Largura: 150cm Profundidade: 40cm 

Características  Técnicas  -  Assento  E  Encosto  Em  Tecido.  

- Design   Moderno.   -   Todas   As   Peças   Na   Embalagem   

São Protegidas  Por  Isomanta.  -  Possui  Manual  De  

Montagem.  - 

Sistema De Montagem Simples E Rápida. Garantia De Fábrica 

03 Meses Contra Defeito De Fabricação. 

3 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

10 

Televisor de LED 65”  Display:  edge LED backlight;  Medida 

83,9 x 135x27, 9cm Medida diagonal da tela (pol.): 60 

polegada; 

Resolução  de  imagem:  1920  x  1080p;  Proporção  da  

imagem: 

2 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

11 

-COMPUTADORT  PLACA  MÃE  COM  SUPORTE  

PARA ITENS: PROCESSADOR: 3.0 – 4.0 GHZ, 2-4 

NUCLEOS,6-12 MB  CACHE;  MEMORIA  RAM  DDR4  

16GB;  SSD  240GB 

(SISTEMA); HD SATA 3,5’ 1TB 7200RPM (DADOS); 

FONTE ALIMENTAÇÃO   500-750W   REAL   COM   PFC   

ATIVO; 

4 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 
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12 

COMPUTADOR – PLACA MÃO COM SUPORTE PARA 

ITENS: PROCESSADOR: 3.0-4.0 GHZ, 2-4 NUCLEOS, 6-12 

MB  CACHE;  MEMORIA  RAM  DDR4  8  GB;  SSD  

120GB 

(SISTEMA);  HD  SATA  3,5’  500GB  7200RPM  (DADOS); 

FONTE ALIMENTAÇÃO 500W. TELA 17’ OU MAIS; 

20 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

13 

NOTEBOOK – PLACA MÃE COM SUPORTE 

PARAITENS: PROCESSADOR:  2.0-2.8  GHZ,  2-4  

NUCLEOS,  6-12  MB 

CACHE; MEMORIA RAM DDR4 8GB; SSD 240 GB. 

10 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

14 

Nobreak 600 Va/300bivolts: - Microprocessador RISC de alta 

velocidade    com    memóriaflash.    Integra    diversas    fuções 

periféricas,  aumentando  a  confiabilidadee  o  desempenho  do 

circuito eletrônico; - Função TRUE RMS: analisa corretamente 

os distúrbios da rede  elétrica  permitindo a  situação precisa  

do equipamento.    Indicada    para    todos    os    tipos    de    

rede, principalmente para redes instáveis ou com geradores de 

energia elétrica;  -  Autoteste:  ao  ser  ligado  o  nobreak  testa  

todos  os circuitos  internos,  inclusive  as  baterias.  

Autodiagnósticos  de bateria:   informaquando   a   bateria   

precisa   ser   substituída;   - Recarga  automática  das  baterias:  

recarrega  as  baterias  mesmo com  o  nobreak  desligado;  -  

DC  Start:  permite  ser  ligado  na ausência de rede elétrica; - 

Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado 

na saída do nobreak para equipámentos de  informática  e 

similiares  (cargas  não  lineares);  -  Alarme  de diversos  

eventos  tais  como:  subtensão,  sobretensão,  fim  do tempo de 

autonomia, etc; -Botão liga/desliga temporizado com função 

Mute: evita acionamento/desacionamentos acidentais ou 

involutários. -Botão iluminado que indica as condições (status) 

do   nobreak:   modo   rede,   modo   inverso/bateria,   final   de 

autonomia,   subtensão,   sobretensão,   bateria   em   carga,   

etc. Garantia de 12 meses, (ou similar). 

30 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

15 

Teclado: Teclado com fio 2,4 GHZ conexão USB preto. 

Padrão ABNT, 12 meses de garantia, (ou similar). 
10 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Consumo 

16 

Mouse:  Tipo  de  mouse  com  fio  Sensor:  laser  

Conectividade: USB Botões: Quantidade de botões 2 

Benefícios: Scroll Sim Dispensa  o  uso  de  mouse  pad  Sim  

Mouse  para  canhotos  sim Mouse  para  destros  sim  

Requisitos  do  sistema  PC  Windows Vista ou Windows 7. 

MAC Mac OS x 10.5 ou posterior. Peso aproximado  Peso  do  

produto  com  embalagem  150  gramas. Dimensões 

aproximadas Dimensões da embalagem (Lx Ax P): 

8x21x15cm.  Garantia  Prazos  de  garantia  03  anos  (sendo  

03 meses   de   garantia   legal   e  33   meses   de   garantia   

especial concedida pelo fabricante). Compatível também com 

Linux de 

Kernel 2.6+, (ou similar) 

10 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Consumo 

17 

Bebedouro   p/   garrafão   de   20   litros:   Bebedouro   com 

fornecimento   de   até   3,5   litros/hora   de   água   gelada,   

alto desempenho  para  uso  doméstico  e  institucional  estando  

de acordo com NBR 13972. Sistema Easy Open removível que 

faza abertura automática do garrafão. Alças Laterais para 

faciliatr o transporte e deslocamento para limpeza do produto, 

termostato frontal com 7 níveis de temperatura que controla a 

temperatua de água  gelada  entre 5ºC  e 15}C e Refrigeração 

por  compressor: água  gelada  até  nos  dias  mais  quentes  e  

baixo  consumo  de energia.      Especificações      técnicas:      

Dimensões      AxLxP 

05 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 
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990x313x311(mm)  Peso Líquido 14,6 (Kg)  Voltagem  

127(V). Garantia de 01 ano. Na cor inox/preto (ou similar) 

18 

Fogão:  Fogão  4  Q,  acendimento  elétrico  total  na  cor  

branca, proteção térmica traseira, autolimpante, (ou similar). 
02 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

19 

Lixeiro:com capacidade para 20 (vinte) litros confeccionada 

em alumínio escovado com medidas de 29,5 x 29,5 x 46 cm 

sendo 

diâmetro  por  altura  com  anel  na  borda  superior  em  aço  

inox. Garantia de 12 meses (ou similar). 

10 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

20 

Lava jato alta . pressão Alta potência: Os 1450W de 

potência da  Lavadora  de  Alta  Pressão  EWS30  são  a  

garantia  de  um perfeito funcionamento do motor para 

limpezas muito eficientes. 

.  Pressão  na  medida  certa:  pressão  máxima  de  1800  psi,  

na medida  certa  para  uma  limpeza  completa  e  econômica,  

sem desperdícios de água e energia. . Consumo econômico: a 

vazão de 300I/h corresponde a  um  consumo de água 80% 

menorr,se comparado ao de uma mangueira comum. Durante 

1h de uso, o consumo da  PoweWash Eco  cai para 300I/h – 

quantidade que seria  de  2.800I/h.  Muita  economia  nas  

tarefas  do  dia  a  dia!  . Suporte para cabo elétrico e 

mangueira: todo o comprimento dos 

fios precisava de um suporte só para eles . Prático, evita que os 

fios fiquem jogados pela casa.  

02 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

21 

Caixa  de  Som Ativa  profissional  1000  Watts  ou  mais  

(JBL EON 615,QSC K12.2, YAMAHA DBR 12, MACKIE 

SRM650 

ELETROVOICE ZLX-15P) 

06 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

22 

Microfone    Gooseneck    Condensador    Cardióide    

(Shure 

Cvg18dbc, DPA 4098 CORE, AKG CGN521 STS, EV 

POLAR CHOICE 12 DESKTOP, LEWITT 

GN35X2BUNDLE) 

28 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 

23 

Plug Xlr Macho Linha Ac3mm/n (AMPHENOL, NEUTRIK, 

WIRECONEX, ROXTONE, SANTO ANGELO) 
50 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

consumo 

24 

Plug  Xlr  FemeaLinha  Ac3mm/n  (AMPHENOL,  

NEUTRIK, WIRECONEX, ROXTONE, SANTO ANGELO) 
50 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

consumo 

25 

Rolo  De  Cabo  De  Microfone  100  Metros  Preto  

(SANTO ANGELO,   MOGAMI,   MONSTER,   HOSA   PRO   

REAN, 

PLANET WAVES) 

02 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

consumo 

26 

Caixa  Acústica  Ativa  Sub  15  (JBL  Prx815xlfw,  

MACKIE 

TRUMP18s, Qsc Ks118, YAMAHA Dxs-Mkii, BLESS TECH 

BASS REFLEX 115 

02 

Emenda 

Parlamentar  

Executado pela 

PMM 

Permanente móvel 
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27 

A câmera EOS Rebel SL3 com lente EF-S 18-55mm IS STM 

vídeos em 4K, equipada com a tecnologia de foco Dual Pixel 

AF e tela LCD com ângulo variável para gravar vídeos, tirar 

selfies e fotografias.   Equipada com o sensor CMOS (APS-C) 

de 24,1 megapixels, processador DIGIC 8, vídeos em 4K, 

Time-lapse e o Assistente  de  Filtro Criativo. Características:  

Sensor  CMOS (APS-C)  de  24,1  megapixels;  Dual  Pixel  

CMOS  AF;  Tela sensível  ao  toque  LCD  angular  de  3,0  

polegadas;  Tecnologia embutida   Wi-fi,  Bluetooth;   Vídeos   

em  4K  e  entrada  para microfone externo; Processador de 

Imagem DIGIC8- ISO 100- 25600 (Expansível até 51200); 

Visor ótico com um sistema AF 

de 9 pontos; Assistente de Recursos; Corpo pequeno e leve. 

02 

Dispensa de 

licitação 

Nº001/2023-

CPL/CMM- 

publicada no diário 

do município na 

data de 01/02/2023-

DOM N°4484 

Permanente móvel 

                                                                                                                                              Fonte: Secretaria de Administração – SEAD CMM 

 

8. GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO. 

8.1. Informações sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) da UJ, contemplando 

os seguintes aspectos: 

a) Planejamento da área:  

A Câmara Municipal de Macapá possui, em sua estrutura administrativa, Departamento de 

Tecnologia da Informação, devidamente equipado para desenvolver suas funções mínimas diárias 

administrativas. 

 

b) Perfil dos recursos humanos envolvidos:  

O Departamento de Informática da Câmara Municipal de Macapá conta com servidores 

nomeados através de Portarias, sendo os mesmos qualificados tecnicamente capacitados em suas 

áreas fins, para desenvolver todas as atividades necessárias de manutenção e transparência do site do 

Poder Legislativo Municipal. 

 

c) Segurança da informação:  

O portal da Câmara Municipal de Macapá não conta com sistema de segurança da informação 

devido não possuir servidores de arquivos e equipamentos de ponta necessitando auto investimento 

para tanto. 

 

d) Desenvolvimento e produção de sistemas:  

A Câmara Municipal de Macapá dispõe do sistema Interlegis. O Interlegis é um programa do 

Senado Federal, executado pelo Instituto Legislativo Brasileiro (ILB) e existe desde 1997. As funções 

do sistema Interlegis que são utilizados por este Poder Legislativo são basicamente para direcionar o 

portal da transparência, informativos sobre a Secretaria Legislativa e demais informações referentes 

ao Parlamento. Informamos ainda que o Departamento de Informática entra com o apoio operacional, 

visto que, a publicidade das informações é escolhida e alimentada no site institucional pela área da 

comunicação, e devidamente direcionadas ao portal da transparência através de links inseridos no site 

da Câmara ao sistema Fiorilli de contabilidade e gestão orçamentária e financeira. 

 

e) Contratação e gestão de bens e serviços de TI:  

Tabela 5 – Relação de contratos para gestão de TI: 
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Nº contrato Fornecedor Objeto: 

 

001/2021-CMM 

1º T.A 

BYTECAP LTDA-ME 

Fornecimento de licenças uso de software sistema de gestão 

pública: Contabilidade, Planejamento e Orçamento, 

Tesouraria, Transparência, Licitações e Gestão de Pessoal. 

CONTRATO N° 

007/2023-CMM 
COMPUSERVICE 

EMPREENDIMENTO 

Contratação de empresa especializada fornecimento de 

interent prédio central e anexo da Câmara Municipal de 

Macapá. 

Fonte: Departamento de Contratos e Convênios-CMM. 

 

     9. GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL 

9.1.  Informações quanto à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, materiais de tecnologia da informação (TI) e na contratação de serviços ou 

obras: 

Quanto ao estabelecimento de critérios de sustentabilidade ambiental, a Câmara Municipal de 

Macapá adota os critérios exigidos pelas Leis Municipais e outros diplomas legais que regem a 

matéria objetivando atender aos mínimos critérios legais acerca da sustentabilidade ambiental 

necessária. 

 

9.2. Informações sobre medidas adotadas pelas unidades que compõem o relatório de 

gestão para redução de consumo próprio de papel, energia elétrica e água, contemplando: 

a) Detalhamento da política adotada pela unidade para estimular o uso racional desses 

recursos:   

A Câmara Municipal de Macapá procura racionar e utilizar os recursos de uso diário de forma 

adequada evitando qualquer tipo de desperdício que possa causar algo dano futuro aos futuros 

administradores. 

 

b) Evolução histórica do consumo, em valores monetários e quantitativos, de energia 

elétrica e água no âmbito das unidades que compõem o relatório de gestão:  

O consumo total de energia elétrica no exercício de 2023, da Câmara de Macapá Prédio 

Central e Anexo da CMM foi de R$ 159.038,13 (Cento e cinquenta e nove mil e trinta e oito reais e 

treze centavos) gastos com energia elétrica conforme o quadro demonstrativo disponíveis no portal 

da transparência: http://cmcontabilmacapa.brasiltransparente.net/transparencia/  

 

c) Informações a respeito do pagamento das faturas de energia elétrica e de água e 

esgoto:  

O consumo anual de 2023, da Câmara Municipal de Macapá com os serviços de agua e esgosto 

foram no montante anul de R$ 3.591,42 (Três mil quinhetos e noventa e um reais e quarenta e dois 

centavos) http://cmcontabilmacapa.brasiltransparente.net/transparencia/   

 

10. CONFORMIDADES E TRATAMENTO DE DISPOSIÇÕES LEGAIS E NORMATIVAS. 

10.1. Informações sobre as providências adotadas para atender às deliberações exaradas 

em acórdãos do TCE ou em relatórios de auditoria do órgão de controle interno a que a unidade 

jurisdicionada se vincula ou as justificativas para o não cumprimento: 

 

 

http://cmcontabilmacapa.brasiltransparente.net/transparencia/
http://cmcontabilmacapa.brasiltransparente.net/transparencia/
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A Câmara Municipal de Macapá atende tempestivamente à todas as recomendações do 

Tribunal de Contas do Estado do Amapá em conformidade com o cronograma de remessa emitido e 

disponibilizado anualmente no site do Tribunal de Contas do Estado do Amapá cumprindo assim com 

suas responsabilidades na forma da lei. 

 

10.2. Informações sobre o tratamento das recomendações realizadas pela unidade de 

controle interno, caso exista na estrutura do órgão, apresentando as justificativas para os casos 

de não acatamento, bem como a explicitação das medidas administrativas tomadas para 

apuração interna de responsabilidade por eventuais danos ao erário identificado na unidade 

(omissão no dever de prestar contas, desvio, desfalque, perda e extravio de bens ou recursos 

públicos): 

  

Não houve recomendação formal, a Administração, por  parte da Assessoria Técnica de 

Controle Interno. 

 

10.3 Relação de licitações, dispensas e inexigibilidade, bem como declaração da área 

responsável atestando que as informações estão atualizadas:   

  

Tabela 6 – Relação de Processos de Licitações: 

 

 

ITEM 
OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 
MODALIDADE 

EMPRESA 
ADJUDICATÁRIA 

VALOR 
ARREMATADO 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

FINALIZADO EM 

1 
Serviços de Buffet 

e Eventos 

Adesão a Ata de 
Registro de 

Preços 
Nº007/2022-
CPL/DPE-AP 

Meio do Mundo Eventos 
LTDA - CNPJ 

10.833.108/0001-19 
R$ 444.750,00 fev/23 

2 
Manutenção 

Centrais de Ar 

Adesão a Ata de 
Registro de 

Preços 
Nº074/2022-
CPL/PMPBA 

C.N Souza Barros LTDA - 
CNPJ 34.925.867/0001-

70 
R$ 204.758,26 fev/23 

3 

Aquisição de 
Insumos 

Alimentícios de 
Copa e Cozinha 

Pregão 
Eletrônico 

Nº001/223 -
CPL/CMM  

H.H. Melo da Silva & Cia 
LTDA - CNPJ 

38.367.655/0001-75 
R$ 59.850,00 mar/23 

4 
Aquisição de 
Material de 

Limpeza 

Pregão 
Eletrônico 

Nº002/2023 - 
CPL/CMM  

H.H. Melo da Silva & Cia 
LTDA - CNPJ 

38.367.655/0001-75 
R$ 367.443,00 mar/23 

5 
Aquisição de 
Material de 
Expediente 

Pregão 
Eletrônico 

Nº003/2023 - 
CPL/CMM  

Norte Tecnologia e 
Soluções - CNPJ 

40.923.664/0001-47 
R$ 277.400,00 mar/23 

6 
Locação de 

Veículos 

Pregão 
Eletrônico 

Nº004/2023 - 
CPL/CMM   

Cooperativa de 
Transporte dos 

Proprietário de Veículos 
do Amapá FÊNIX -                  

R$ 
1.586.200,00 

mar/23 
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CNPJ 05.527.867/0001-
13 

7 

Aquisição de 
Insumos 

Alimentícios de 
Copa e Cozinha 

Ata de Registro de Preço Nº 001/2023-CMM abr/23 

8 
Aquisição de 
Material de 

Limpeza 
Ata de Registro de Preço Nº 002/2023 – CMM abr/23 

9 
Locação de 

Veículos 
Ata de Registro de Preço Nº 003/2023-CMM abr/23 

10 
Aquisição de 
Material de 
Expediente 

Ata de Registro de Preço Nº 004/2023-CMM abr/23 

11 Link de Internet  

Adesão a Ata de 
Registro de 
Preços Nº 
016/2023-

CPL/DPE-AP 

Compuservice 
Empreendimentos LTDA - 
CNPJ 02.985.578/0001-

70  

R$ 63.072,00 set/23 

12 Combustível  

Adesão a Ata de 
Registro de 
Preços Nº 

003/2023 – CPL/ 
PMI 

Auto Posto Terceiro 
Milenium LTDA -                                        

CNPJ 03.199.834/0001-
66  

R$ 368.838,00 set/23 

13 
Serviço Gráfico e 

Serigráfico - 
Papelaria 

Adesão a Ata 
Registro de 
Preços Nº 
237/2023 – 

Procuradoria 
Geral Do Estado 

Amapá. 

Talento Digital Ltda –           
CNPJ: 10.990.394/0001-

26 
R$ 311.388,74 nov/23 

14 

Aquisição de 
Material 

Permanente 
(eletrodomésticos) 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
Nº007/2023-
CPL/CMM 

Nortecom 
Empreendimentos LTDA -                                   
CNPJ 13.940.469/0001-

52. 

R$ 176.450,00 dez/23 

15 

Aquisição de 
Material 

Permanente 
(móveis) 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
Nº008/2023-
CPL/CMM 

MD Empreendimentos 
LTDA, CNPJ 

38.367.655/0001-75. 
R$ 175.999,90 dez/23 

 

 

No exercício de 2023, foram também realizadas Dispensas de Licitação com fundamento no 

art. 24, Inciso II (limite de valor), da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, e Inexigibilidade de 

Licitação (software de preços eletrônicos especializado) conforme dados contábeis e relação abaixo: 
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Processo de Dispensa: 001/2023 CMM 

Objeto: Câmeras Fotográficas. 

                                                Processo de Dispensa: 003/2023 CMM 

Objeto: Serviços de fornecimento de passagens aéreas. 
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Processo de Dispensa: 004/2023 CMM 

Objeto: Serviços de dedetização. 

Processo de Dispensa: 005/2023 CMM 

Objeto: Insumos de informática REDE LÓGICA. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2023 CMM 

OBJETO: Software banco de preços eletrônico. 

 

 

 

10.4. Duas relação referente a contratos e convênios ou outros instrumentos congêneres, 

bem como declaração da área responsável atestando que as informações estão atualizadas: 

 

A relação de contratos ativos neste Poder Legislativo Municipal é de acordo com a lista 

abaixo. 

Tabela 7 – Relação de contratos 2023. 

 

ITEM CONTRATO CONTRATADA OBJETO VIGÊNCIA STATUS 

1 005/2019 
DIGIMAQ 

INFORMATICA 

LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS 

31/07/2023  12 

meses 30/07/2024 

VIGENTE                                             

(4º TERMO 

ADITIVO) 

2 002/2022 

ECM - 

TECNOLOGIA E 

SOLUÇÕES 

SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO, 

GUARDA E 

DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS 

15/07/2023  12 

meses 14/07/2024 

VIGENTE                                             

(1º TERMO 

ADITIVO) 

3 005/2023 

COOPERATIVA 

DE 

TRANSPORTES - 

UNITRAP 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
24/03/2024      12 

meses 23/03/2025 

VIGENTE                                            

(1º TERMO 

ADITIVO)                               

4 001/2021 BYTECAP 

FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO, POR 

PRAZO DETERMINADO, 

06/05/2023    12 

meses (05/05/2024) 

VIGENTE                                            

(2º TERMO 

ADITIVO) 
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DE SOFTWARE COM 

MANUTENÇÃO MENSAL 

DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA-BYTECAP 

5 006/2023 

AUTO POSTO 

TERCEIRO 

MILÊNIO 

CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA 

EXECUTAR O 

FORNECIMENTO 

PARCELADO DE 

COMBUSTÍVEIS 

(GASOLINA e DIESEL S-

10)-AUTO POSTO 

TERCEIRO MILENIO 

20/09/2023    12 

meses (19/09/2024) 
VIGENTE 

6 003/2019 

D. B. 

PARTICIPAÇÕES 

LTDA 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL - 

ANEXO 

04/06/2023    12 

meses 03/06/2024 

VIGENTE                                            

(4º TERMO 

ADITIVO) 

7 001/2023 

MEIO DO 

MUNDO 

SERVIÇOS, 

PRODUÇÃO E 

EVENTOS LTDA 

EVENTOS 
13/02/2024    12 

meses 12/02/2025 

VIGENTE                                            

(1º TERMO 

ADITIVO) 

8 002/2023 
C. N. SOUZA & 

BARROS LTDA 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA 

13/02/2024    12 

meses 12/02/2025 

VIGENTE                                             

(1º TERMO 

ADITIVO) 

9 007/2023 
COMPUSERVICE 

INTERNET 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE IP PERMANENTE, 

DEDICADO E 

EXCLUSIVO, COM 

BANDA TOTAL 

GARANTIDA DA 

QUANTIDADE DE LINK 

DE 80 MEGABIT 

20/09/2023    12 

meses 19/09/2024 
VIGENTE                                    

                                                                                          Fonte:Departamento de contratos CMM AP.  

Não houve convênios de qualquer natureza no exercício de 2023. 

 

10.5. Relação de obras e serviços de engenharia, classificando e identificando aqueles 

que, ao término do exercício, se encontravam:  

a) em fase de planejamento, indicando objeto, tipo de obra ou serviço, endereço, valor e 

prazo estimados, origem de recursos e etapa em que o planejamento se encontra: 

b) em licitação, indicando objeto, tipo de obra ou serviço, endereço, processo licitatório 

ou justificativa, valor do orçamento base, prazo e dotação orçamentária: 

c) em execução, indicando objeto, tipo de obra ou serviço, endereço, contrato, valor 

inicial contratado, valor dos aditivos, valor dos reajustes, data de início, prazo inicial e atual, 

dotação orçamentária, processo licitatório ou justificativa que antecedeu o contrato, empresa 

contratada, valor empenhado no exercício e acumulado, valor medido no exercício e 

acumulado: 

d) paralisadas (consideradas aquelas sem medições por períodos superiores a 90 dias, ou 

que tenham ordem de paralisação), indicando todas informações do item “c”, além da data de 

paralisação, da síntese das causas e das medidas adotadas para a retomada: 
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e) concluídas e dentro da garantia prevista no art. 618 do Código Civil, indicando todas 

informações do item “c”, além da data de recebimento definitivo e da última avaliação de 

controle de desempenho realizado: 

 

A Câmara Municipal de Macapá no exercício de 2023, não realizou nenhuma obra ou serviço 

de engenharia. 

 

10.6. Indicação de sítio eletrônico oficial em que estejam hospedadas as relações de 

licitações, dispensas, inexigibilidades, contratos, convênios e outros instrumentos congêneres, 

referido nos itens 10.4 e 10.5, em obediência à Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, dispensados os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes: 

 

Disponível no link www.macapa.ap.leg.br, a Câmara de Macapá disponibiliza todas as 

informações de gestão administrativa; orçamentária e financeira simultaneamente.  

 

10.7. Informações sobre designação e regras relativas à atuação dos agentes de contratação, da 

equipe de apoio, dos fiscais e gestores dos contratos, nos termos do art. 8º da Lei 14.133/2021. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, realiza as respectivas nomeações dos agentes de 

contratações de acordo com o que regra o Art.8 da lei 14.133/21, exigindo portanto, que os servidores 

designados para exercer a função de Agente de contratação sejam servidores efetivos ou empregados 

públicos dos quadros permanentes da Administração Pública que tenham atribuições relacionadas a 

licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação 

profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público. 

Atualmente a Câmara municipal de Macapá, não possui em seus quadros servidores efetivos 

de carreira, porém no ano de 2023 solicitou da Prefeitura de Macapá, cessão de servidora pública 

efetiva com experiência em Licitações, Contratos e convênios, atualmente cedida pelo decreto 

517/2024-PMM, para que a mesma pudesse exercer a função de agente de contratação dentro da 

CMM, com amparo legal no Art.8 da lei 14.133/21. Onde a mesma passou a compor a equipe de 

técnicos e pregoeiros da Câmara Municipal de Macapá. 

No que tange os agentes públicos envolvidos nos trâmites licitatórios desta casa de leis, todos 

possuem capacitação individual, cursos sobre licitação e notória experiência na área de atuação em 

Licitações e contratos. 

No que diz respeito aos fiscais de contrato são indicados em conformidade com objeto a ser 

contratado exercendo assim a gestão por competência prevista no Art. 7º da lei 14.133/21 que diz 

que, caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 

administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 

desempenho das funções essenciais à execução da lei. 

 

10.8. Informações quanto ao cumprimento do tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações públicas, consoante 

as disposições da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 (art. 44 e seguintes), 

manifestando-se expressamente quanto aos seguintes itens:  

a) assegurou nos instrumentos convocatórios a preferência de contratação para as ME e 

EPP, como critério de desempate: 

http://www.macapa.ap.leg.br/
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b) realizou processos licitatórios cujo valor da contratação seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) destinados exclusivamente à participação de ME/EPP: 

c) consignou em instrumento convocatório a exigência de subcontratação de ME/EPP 

aos participantes de processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços: 

d) estabeleceu em instrumento convocatório destinado à aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME/EPP: 

e) estabeleceu prioridade de contratação para as ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido: 

Na hipótese de não atendimento às regras diferenciadas acima elencadas, deverá o 

responsável apresentar as razões para tanto, inclusive enquadrando nas hipóteses do art. 49 da 

LC 123/2006, sempre que possível.  

 

A Câmara Municipal de Macapá em suas contratações quando realizadas através de licitação 

pública, sempre vincula os seus editais as normas que concedem direito de tratamento diferenciado 

as empresas de pequeno porte e microempresas, em critério de desempate ou seja na compactação 

dos lotes, até o limite de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) adequando demais percentuais vinculados 

de 25% (vinte e cinco)  quando viável em sua economia de escala para a classe que possui regime 

diferenciado de tributação ME e EPP na forma da Lei Complementar.  

 

11. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS (BYTECAP SETOR CONTÁBIL) 

11.2. Declaração do contador responsável por unidade jurisdicionada que tenha 

executado sua contabilidade no Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SIPLAG, que as Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11, 12 e 13 

(DOU 31/10/18), conforme alcance definido na NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL (DOU 

4/10/16), refletem a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade 

jurisdicionada que apresenta relatório de gestão: 

 

Anexo 8  – Declaração do Contador. 

 

11.3. Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº 4.320/64 e pelas Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11, 12 e 13 (DOU 31/10/18), incluindo as 

notas explicativas, e a qualificação do contador responsável pelas Demonstrações Contábeis, 

com pelo menos: nome completo, CPF, RG, e-mail, endereço profissional e CRC: 

 

As demonstrações contábeis do exercício de 2023, foram executadas de acordo com a 

legislação vigente, permitindo o acompanhamento da execução orçamentária, patrimonial e 

financeira do exercício financeiro, de acordo com o que preceitua a Lei nº 4.320/64, correspondente 

ao Art.102 e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público do Conselho 

Federal de Contabilidade, bem como pelas normas instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Amapá-TCE/AP. 

Balanço Orçamentário: Demonstra as Receitas e Despesas em conformidade com as 

realizadas.  
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O Balanço Orçamentário foi elaborado utilizando-se as classes 5, grupo 2 (Orçamento 

aprovado: previsão do repasse duodecimal e fixação da despesa) e classe 6, grupo 2 (Execução do 

orçamento: realização do repasse e execução da despesa) do PCASP. O mesmo evidencia a receita e 

as despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento 

inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário e este apresentará 

o repasse detalhadas por categoria econômica, origem e espécie, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, o repasse realizado e o saldo a realizar. Demonstrará também as 

despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a 

dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas 

pagas e o saldo da dotação. 

A quota parte duodecimal foi de R$ 38.760.000,00 (trinta e oito milhões setecentos e sessenta 

mil reais). E as despesas fixadas em igual valor. 

O repasse efetivamente transferido totalizou R$ 37.495.733,88 (trinta e sete milhões 

quatrocentos e noventa e cinco mil setecentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos). A despesas 

orçamentárias, realizadas foram de R$ 37.556.284,54 (trinta e sete milhões quinhentos e cinquenta e 

seis mil duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 

O Balanço Financeiro: Demonstra a Receita e a Despesa Orçamentária, bem como, o 

recebimento e os pagamentos conjugados com os saldos em espécie, provenientes do exercício 

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

Segundo a Lei nº 4.320/1964, O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa 

orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, 

conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para 

o exercício seguinte. Assim, o Balanço Financeiro é um quadro com duas seções: Ingressos (Receitas 

Orçamentárias e Recebimentos Extra orçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extra orçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício 

anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos 

dispêndios. 

O Balanço Financeiro tem como objetivo predominante preparar os indicadores que servirão 

de suporte para a avaliação da gestão financeira e evidenciar os ingressos e dispêndios de recursos 

em um determinado exercício financeiro. Dessa forma, partindo do item Disponível do Exercício 

Anterior (saldo inicial), deve-se adicionar a receita orçamentária, as transferências financeiras 

recebidas e os recebimentos extraorçamentários e subtrair as despesas orçamentárias, as 

transferências financeiras concedidas e pagamentos extraorçamentários, chegando-se assim, no valor 

do Disponível para o Exercício Seguinte (saldo final). 

O Balanço Financeiro demonstra as nossas disponibilidades no valor de R$ 2.349.419,17 (dois 

milhões trezentos e quarenta e nove mil quatrocentos e dezenove reais e dezessete centavos). 

Além disso, a discriminação do Balanço Financeiro por destinação de recurso (ordinária e 

vinculada) permite evidenciar qual a origem e aplicação dos recursos financeiros referentes à Receita 

e Despesa Orçamentárias de acordo com a sua vinculação legal. Por ocasião da realização da receita 

orçamentária, evidencia-se a finalidade específica para a futura aplicação dos recursos financeiros. 

Por outro lado, a execução da despesa orçamentária indica a finalidade específica da efetiva aplicação 

desses recursos. 
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Balanço Patrimonial: Demonstra Ativo Financeiro, Ativo Permanente, Passivo Financeiro, 

Passivo Permanente, Saldo Patrimonial e as Contas de Compensação, esta tem os registros dos Bens, 

Obrigações e situações não compreendidas nos demonstrativos anteriores. 

O Balanço Patrimonial demonstra toda a situação patrimonial da entidade, seus direitos, 

deveres e obrigações, indicando o valor do seu patrimônio em determinado momento. O saldo 

Patrimonial, demonstrado no Balanço em análise, corresponde ao ativo real menos o passivo real da 

Administração. Conforme o disposto pela Lei 4.320/64, em seu art. 105, “o Balanço Patrimonial 

demonstrará: I - O Ativo Financeiro; II - O Ativo Permanente; III - O Passivo Financeiro; IV - O 

Passivo Permanente; V - O Saldo Patrimonial; e VI - As Contas de Compensação. 

Demonstrando-se os valores ativos através da equação patrimonial (A – P = SL), podemos 

verificar o total do Patrimônio Líquido negativo no valor de R$ -4.400.415,55 (quatro milhões 

quatrocentos mil quatrocentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos). 

Variações Patrimoniais: Evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes da 

execução orçamentária, bem como, as variações independentes dessa execução e as superveniências 

e insubsistências ativas e passivas e indica o resultado do exercício. 

De acordo com que estabelece o Art.104, em combinação com Art.100, da Lei nº 4.320/64, a 

Demonstração de Variações Patrimoniais – Anexo 15, apresenta o Resultado Patrimonial Negativo 

(Déficit) do exercício, no valor de R$ 5.849.592,81 (cinco milhões oitocentos e quarenta e nove mil 

quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e um centavos). 

Em conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 

editado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), a Demonstração das Variações Patrimoniais 

(DVP) “evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício” (STN, 2017). Para tanto, são 

utilizadas as contas referentes a variações patrimoniais diminutivas (VPD), pertencentes à classe 3, e 

variações patrimoniais aumentativas (VPA), da classe 4. Com o confronto das VPA e VPD, ou seja, 

o somatório de todas as VPA (impostos, taxas e contribuições de melhoria; contribuições; exploração 

e venda de bens, serviços e direitos; variações patrimoniais aumentativas financeiras; transferências 

e delegações recebidas; valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos; e outras 

variações patrimoniais aumentativas) diminuído do somatório de todas as VPD (pessoal e encargos; 

benefícios previdenciários e assistenciais; uso de bens, serviços e consumo de capital fixo; variações 

patrimoniais diminutivas financeiras; transferências e delegações concedidas; desvalorização e perda 

de ativos e incorporação de passivos; tributárias; custo das mercadorias e produtos vendidos e dos 

serviços prestados; e outras variações patrimoniais diminutivas) culmina no Resultado Patrimonial 

do período. 

Dívida Fundada: Art. 98. A Dívida Fundada compreende os compromissos de exigibilidade 

superior a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras 

e serviços públicos. 

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que 

permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos 

serviços de amortização e juros. Essas obrigações dependem de autorização orçamentária para sua 

liquidação. 

Esta é para esclarecer que os valores relativos aos resultados do exercício como demonstra o 

relatório, igual a R$ 6.155.283,73 (seis milhões centos e cinquenta e cinco mil duzentos e oitenta e 

três reais e setenta e sete centavos). 
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Dívida Flutuante: Art. 92. A dívida flutuante, compreende: Os restos a pagar, excluídos os 

serviços da dívida, os serviços da dívida a pagar, os depósitos e os débitos de tesouraria. 

Essas obrigações não dependem de autorização orçamentária por serem decorrentes de 

operações extraorçamentárias ou por já terem passado por um orçamento em exercício anterior. 

Demonstrará a receita e a despesa, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza 

extraorçamentária, conjugados com os saldos, provenientes do exercício anterior, e os que se 

transferem para o exercício seguinte. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita 

extraorçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

A dívida flutuante é aquela contraída pela Administração Pública, por um breve e determinado 

período. Segundo a Lei nº 4.320/64, a dívida flutuante compreende os restos a pagar, excluídos os 

serviços de dívida a pagar, os depósitos e os débitos de tesouraria. 

O Fluxo de Caixa: Demonstração dos Fluxo de Caixa, relata, o recebimento, pagamentos, 

ingresso de investimentos, financiamentos, conjugados com os saldos em espécie, provenientes do 

exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa, editada pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade, 

conforme as normas vigentes, contempla situações em que os governos ou outras entidades do setor 

público destinam recursos orçamentários ou alocações orçamentárias de fundos para financiar 

operações da entidade e não é feita distinção precisa da destinação dos recursos desses fundos entre 

atividades correntes, capital de giro e capital integralizado. Nesse caso, deve-se deixar clara a 

destinação dos recursos para a correta contabilização e evidenciação em Notas Explicativas, 

especificando o financiamento de atividades mantidas com os recursos extraídos dos fundos 

movimentados para suporte financeiro de tal fim. Já de forma complementar, também se deve 

observar que, quando a entidade não é capaz de identificar separadamente recursos ou alocações 

orçamentárias entre atividades correntes, capital de giro e capital integralizado, esses recursos ou 

alocações orçamentárias devem ser classificados como fluxos de caixa das atividades operacionais, e 

esse fato deve ser divulgado nas Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis. 

Compreende o numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis, além das aplicações 

financeiras de curto prazo, de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante 

conhecido de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. Inclui, ainda, 

a receita orçamentária arrecadada que se encontra em poder da rede bancária em fase de recolhimento. 

Quadro 3 – Qualificação do Contador responsável: 
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11.4. Demonstrações contábeis previstas na Lei nº 6.404/76 ou em lei específica, incluindo 

as notas explicativas: 

 

Conforme a lei nº 6.404/76 estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 

de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal. De acordo com o 

anexo todas as demonstrações contábeis estão de acordo com o previsto pela Lei. 

Anexo 9  – Prestação de contas 2023. 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

12.1.  Outras informações consideradas relevantes pela unidade para demostrar a 

conformidade e o desempenho da gestão no exercício de 2023.  

 

 Foram aprovadas no plenário desta casa de leis mais de 4.000 (quatro) espécies de matérias 

legislativas, demostrando assim que houve um aumento considerável de aprovações logo o trabalho 

atuante dos Vereadores que fazem parte desta legislatura municipal. O parlamento oportunizou ainda 

o município a obtenção de créditos para aplicação em politicas públicas na área de infraestrutura das 

vias urbanas do Municipio de Macapá, ou seja, demostrando o avanço e retorno para a população que 

escolheu seus representantes por meio do processo democrático municipal.  

Foram ainda realizadas diversas ações fiscalizatórias pelos Parlamentares no exercício de 

2023, com objetivo da comprovação da aplicação efetiva dos recursos arrecadados, transferidos pela 

União na forma do FPM, e concedidos por meio da operação de crédito; fiscalizações essas em áreas 

estratégicas de interesse social tais como; saúde, educação, segurança pública, transporte, mobilidade 

urbana, infraestrutura e demais, demostrando que este parlamento vem sendo atuante no uso das suas 

atribuições institucionais que compete ao Poder Legislativo em âmbito municipal.  

No que diz respeito a esfera administrativa, esta Casa de Leis encontra-se adimplente com as 

todas as suas responsabilidades juntos aos seus fornecedores e prestadores de serviços necessários ao 

bom funcionamento desta Casa de Leis, demostrando a inexistência de preferência em suas execuções 

orçamentárias e ordem de pagamentos financeiras inexistindo qualquer tipo de passivo oriundo a 

outros exercícios.   

No exercício de 2023, houve ainda a informatização do plenário sendo as respectivas sessões 

ordinárias realizadas a partir deste ano de forma eletrônica por meio das suas votações e instrunções 

de pautas legislativas, concedendo ao cidadão maior transparência ao processo legislativo em suas 

pautas relevantes, podendo ser realizados todos os acompanhamentos legislativos em suas fases 

internas preliminares antes das suas aprovações demostrando que houve o avanço administrativo  

A Câmara Municipal de Macapá na elaboração deste relatório de gestão do exercício de 2023, 

procurou informar e esclarecer de forma clara e objetiva  a esse órgão de controle externo TCE/AP, 

todas as politicas institucionais deste Parlamento, dentre as quais podemos citar as de ordem 

legislativa, fiscalizatória e administrativa de responsabilidade desta, se colocando a disposição a 

qualquer tempo caso haja fragilidades ou dificuldades de acesso as informações de caráter público de 

responsabilidade deste Parlamento Municipal, ou ainda, caso haja a necessidade da implementação 

de qualquer tipo de melhoria que se fizerem necessárias esta gestão se coloca a disposição para 

realiza-las o mais breve possível.  
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INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS A CONSTAR DO RELATÓRIO DE GESTÃO 

CÂMARA DOS VEREADORES 

a) Transferências realizadas pela Prefeitura referente ao duodécimo:  

As informações referente ao repasse do duodécimo realizado pelo executivo municipal no 

exercício 2023;  

 

b) Ato que fixou o subsídio dos vereadores para a legislatura abrangida pelo período: 

Anexo 10 – Publicação da Lei nº 1.523/2007-PMM / Subsídio Mensal dos Vereadores. 
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c) Informações sobe as despesas totais com folha de pagamento: 

Quadro 4 – Resumo Anual da Folha de Pagamento CMM. 
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d) Cumprimento do limite da despesa total do poder legislativo municipal (art. 29-A da 

CF e art. 19 da Constituição estadual):  

Quadro 5 – Despesa com pessoal 2023. 

 

 

RESULTADOS E CONCLUSÕES 

 

Concluímos este relatório de gestão referente ao exercício de 2023, demostrando sempre de 

forma transparente toda a gestão anual de competência deste Poder Legislativo, conforme disposições 

previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e Constituição Federal, referente as esferas  das 

execuções administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, estando estas dentro da total 

legalidade procedimental e dos limites previstos nas referidas espécies normativas por ora citadas, 

elaborada  de forma analítica com base nos dispositivos exigidos na Decisão Normativa nº 024/2023 

– TCE/AP e seus anexos. 

 

Diante do exposto, esta casa de leis se dispõe a quaisquer esclarecimentos secundários que se 

fizerem necessários, relativos a informações de natureza legislativa, administrativa, orçamentaria e 

financeira e patrimonial de competência deste Parlamento sobre a prestação de contas referente 

exercício de 2023. 

 

 

Macapá-AP,  29 de abril de 2024.  

 

 

 

 

 

 

MARCELO DE MATOS DIAS 

Presidente da Câmara Municipal de Macapá-AP 
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ANEXO 10. 

 



Termo de Posse 01/01/2023 01/01/2023 31/12/2023



nº 001/2021
Portaria 01/01/2021 01/01/2021 31/12/2023



31/12/202304/01/202104/01/2021Portaria
nº 014/2021
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